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CONCORRÊNCIA PÚBLICA [●]/2021 – SEINFRA/MG 

 

CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO, COM EXCLUSIVIDADE, DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE APOIO 

AO EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS, INCLUINDO A GESTÃO, OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO TERMINAL RODOVIÁRIO GOVERNADOR ISRAEL PINHEIRO – 

TERGIP E DOS TERMINAIS METROPOLITANOS E ESTAÇÕES DE APOIO AO TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS NA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE – MG 

 

ANEXO II AO EDITAL – MODELOS DE CARTAS E DECLARAÇÕES 
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1. MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

[local]. [•] de [•] de 2021 

 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital nº [••]/20[••]– Solicitação de Esclarecimentos 

 

Prezados Senhores, 

[LICITANTE], por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta a seguinte solicitação de 

esclarecimentos relativa ao EDITAL. 

 

Número 

da 

questão 

formulada 

Item do 

Edital 
Esclarecimento solicitado 

Número da questão 

atribuída pela 

SEINFRA e que 

constará da ata de 

esclarecimento 

1 Inserir item do 

Edital ao qual se 

refere o 

esclarecimento 

solicitado 

Escrever de forma clara o pedido de 

esclarecimento desejado em forma de 

pergunta 

Deixar em branco 

2 Inserir item do 

Edital ao qual se 

refere o 

esclarecimento 

solicitado 

Escrever de forma clara o pedido de 

esclarecimento desejado em forma de 

pergunta 

Deixar em branco 
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N Inserir item do 

Edital ao qual se 

refere o 

esclarecimento 

solicitado. 

Escrever de forma clara o pedido de 

esclarecimento desejado em forma de 

pergunta 

 

 

Deixar em branco 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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2. MODELO DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, [LICITANTE], [qualificação], doravante denominada 

"Outorgante", nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os Srs. [•], [qualificação], para, 

em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, praticar os 

seguintes atos na República Federativa do Brasil, em juízo e fora dele: 

1.) Representar a Outorgante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos 

governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências governamentais, 

incluindo a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA, para estabelecer e 

manter entendimentos com referidas entidades, agências, órgãos ou departamentos, para 

receber citação, notificação e intimação de qualquer natureza, para requerer e/ou promover 

consultas, para requerer certificados e outros documentos e para praticar os atos necessários 

durante a realização do certame licitatório descrito no Edital nº [••]/20[••], inclusive para 

interpor recursos e renunciar ao direito de interpor recursos; 

2.) assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma 

contratar, fazer acordos, renunciar a direitos, dar e receber quitação em nome da Outorgante; 

e 

3.) representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer instância 

e perante qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de advogados, com 

poderes especiais para confessar, transigir, desistir, fazer acordos, dar e receber quitação. 

Esta procuração tem prazo de validade até a assinatura do Contrato, limitada a 1 (um) ano a 

contar da DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, devendo, se necessário, ser prorrogada por 

igual prazo, com 30 (trinta) dias de antecedência da data de expiração. 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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3. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE GARANTIA DE PROPOSTA 

[local]. [•] de [•] de 2021 

 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital nº [••]/20[••] – Apresentação de Garantia de Proposta 

 

Prezados Senhores, 

[LICITANTE], por seu(s) representante(s), nos termos do item [●] do Edital em referência, vem 

pelo presente instrumento apresentar a(s) sua(s) GARANTIA DE PROPOSTA, nas modalidades e 

valores abaixo descritas, totalizando o valor de R$ [●]: 

Nº Modalidade Valor 

1   

2   

N   

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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4. TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO SEGURO-GARANTIA 

 

1. Tomador 

1.1. LICITANTE. 

2. Segurado 

2.1. SEINFRA. 

3. Objeto do Seguro 

3.1. Garantir a indenização, no montante de até R$ xxxxx (xxxxx reais), no caso de a Licitante 

descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do Edital nº  [●]/202[●] 

(“Edital”), incluindo a recusa em assinar o Contrato de Concessão ou não atendimento das 

exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital. 

4. Instrumento 

4.1. Apólice de Seguro-Garantia emitida por seguradora devidamente constituída e 

autorizada a operar pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, observando os termos 

dos atos normativos da SUSEP. 

5. Valor da Garantia 

5.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá prever o montante de indenização de R$ [●] 

(Valor em Reais) conforme item [●] do   EDITAL. 

6. Prazo 

6.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá ter prazo mínimo de vigência de 1 (um) ano a 

contar da DATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, cabendo à LICITANTE comprovar, quando 

necessário conforme o EDITAL, sua renovação, por igual período, à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

até 10 (dez) dias úteis antes do vencimento deste prazo. Ou seja, deverá vigorar de 

[●]/[●]/202[●] a [●]/[●]/202[●], incluindo-se ambas as datas de início e de fim de vigência, 

conforme disposto no item [●]do EDITAL. 

7. Disposições Adicionais 

7.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá conter as seguintes disposições adicionais: 

I - declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do EDITAL; 
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II- declaração da Seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes aqui 

previstos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os 

documentos relacionados pela Seguradora como necessários à caracterização e à regulação do 

sinistro; e 

III - confirmado o descumprimento pelo Tomador das obrigações cobertas pela Apólice de 

Seguro-Garantia, o Segurado terá direito de exigir da Seguradora a indenização devida, quando 

resultar infrutífera a notificação feita ao Tomador. 

Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste Anexo terão os significados a 

eles atribuídos no EDITAL. 
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5. MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II , nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.:  Carta de Fiança Bancária nº. [•] (“Carta de Fiança”) R$_____ Reais) (conforme valor 

referido no item [•]do EDITAL) 

 

1. Pela presente Carta de Fiança, o Banco [•], com sede em [•], inscrito no CNPJ/ME sob 

nº [•] (“Banco Fiador”), diretamente por si e por seus eventuais sucessores, obriga-se perante a 

SEINFRA como fiador solidário do(a) [•], com sede em [•], inscrita no CNPJ/ME sob nº [•] 

(“Afiançada”), com expressa renúncia dos direitos previstos nos artigos 827, 835, 837, 838 e 839 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), pelo fiel cumprimento  de 

todas as obrigações assumidas pela Afiançada no procedimento licitatório descrito no Edital nº 

[••]/20[••] da SEINFRA, cujos termos, disposições e condições o Banco Fiador declara 

expressamente conhecer e aceitar. 

2. Obriga-se o Banco Fiador a pagar à SEINFRA valor total de até R$[•] (___Reais) 

(conforme valor referido no item [•] do Edital) (“Fiança”) no caso de a Licitante incorrer nas 

hipóteses de execução da garantia da proposta previstas no item [•] do Edital. 

3. Obriga-se, ainda, o Banco Fiador, no âmbito do valor acima identificado, pelos 

prejuízos causados pela Afiançada, incluindo, mas não se limitando a multas aplicadas pela 

SEINFRA relacionadas ao certame licitatório, comprometendo-se a efetuar os pagamentos 

oriundos destes prejuízos quando lhe forem exigidos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do recebimento, pelo Banco Fiador, da notificação escrita encaminhada 

pela SEINFRA. 

4. O Banco Fiador não alegará nenhuma objeção ou oposição da Afiançada ou por ela 

invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida perante a SEINFRA 

nos termos desta Carta de Fiança. 

5. Na hipótese de a SEINFRA ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 

obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança, fica o Banco Fiador obrigado ao pagamento 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade                 

Subsecretaria de Transportes e Mobilidade 

 

Página 10 de 23 

 

das despesas arbitrais, judiciais ou extrajudiciais. 

6. A Fiança vigorará pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da DATA 

DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, nos termos do item [•]do Edital. 

7. Declara o Banco Fiador que: 

7.1. a presente Carta de Fiança está devidamente contabilizada, observando integralmente 

os regulamentos do Banco Central do Brasil atualmente em vigor, além de atender aos 

preceitos da Legislação Bancária aplicável; 

7.2. os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a Fiança em seu nome e 

em sua responsabilidade; e 

7.3. seu capital social é de R$ [•] ([•]), estando autorizado pelo Banco Central do Brasil a 

expedir Cartas de Fiança, e que o valor da presente Carta de Fiança, no montante de 

R$ (Valor em Reais), encontra-se dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco 

Central do Brasil. 

8. Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta Carta de Fiança terão 

os significados a eles atribuídos no Edital. 

Atenciosamente, 

[Banco]  

 

[Testemunha]  

[Testemunha] 
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6. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Proposta Econômica 

 

Prezados Senhores, 

 

1. Atendendo à convocação de (data), em Concorrência conduzida pela SEINFRA, 

apresentamos nossa PROPOSTA ECONÔMICA. 

2. Propomos, em caráter irrevogável e irretratável, o VALOR DE OUTORGA FIXA de R$ 

[●] ([●] reais), de acordo com os termos e condições contemplados no   EDITAL. 

3. Declaramos, expressamente, que: 

3.1. a presente PROPOSTA ECONÔMICA é válida por 1 (um) ano, contado da DATA DE 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, podendo este prazo ser prorrogado mediante solicitação da 

SEINFRA e aceitação das LICITANTES, conforme especificado no EDITAL; 

3.2. concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da 

contratação estabelecidas no EDITAL e no CONTRATO; 

3.3. confirmamos que temos pleno conhecimento do objeto da CONCESSÃO, dos 

serviços a serem prestados e das condições de execução dos trabalhos, tendo avaliado as 

condições de operação dos TERMINAIS e ESTAÇÕES, sendo de nossa integral responsabilidade 

todas as ações de manutenção, melhorias e investimentos necessários; 

3.4. assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em 

conformidade com o disposto no CONTRATO, pelos regulamentos da SEINFRA e por outros 

diplomas legais aplicáveis; e 

3.5. cumprimos integralmente todas as obrigações e requisitos contidos no EDITAL em 
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referência. 

4. Os Termos iniciados em letras maiúsculas contidos nesta PROPOSTA ECONÔMICA e 

não definidos de outra forma terão os significados a eles atribuídos no EDITAL.  

 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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7. MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II , nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

Prezados Senhores, 

[LICITANTE], por seu representante devidamente constituído, doravante denominada 

(“Licitante”), para fins do item [•]do Edital nº [••]/20[••], declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a PROPOSTA ECONÔMICA apresentada para participar da LICITAÇÃO foi elaborada 

de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da PROPOSTA ECONÔMICA não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO, por qualquer meio ou por qualquer      

pessoa; 

b) a intenção de apresentar a PROPOSTA ECONÔMICA elaborada para participar da 

LICITAÇÃO não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da LICITAÇÃO, por qualquer meio ou por qualquer  pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO quanto a participar ou não do 

referida LICITAÇÃO; 

d) que o conteúdo da PROPOSTA ECONÔMICA apresentada para participar da 

LICITAÇÃO não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO antes da adjudicação do 

objeto da LICITAÇÃO; 
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e) que o conteúdo da PROPOSTA ECONÔMICA apresentada para 

participar da LICITAÇÃO não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da SEINFRA antes da abertura oficial da 

PROPOSTA ECONÔMICA;   e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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8. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Apresentação dos Documentos de Habilitação 

 

Prezados Senhores, 

(LICITANTE), por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta anexos os documentos para sua 

qualificação no certame licitatório em referência, nos termos do item 20.2 e seguintes do EDITAL 

em referência, organizados consoante a ordem ali estabelecida, refletida no índice. 

1. A LICITANTE declara expressamente que tem pleno conhecimento dos termos do EDITAL 

em referência e que os aceita integralmente, em especial, no que tange às faculdades conferidas 

à COMISSÃO DE LICITAÇÃO de conduzir diligências especiais para verificar a veracidade dos 

documentos apresentados e buscar quaisquer esclarecimentos necessários para elucidar as 

informações neles contidas. 

2. A LICITANTE declara expressamente que atendeu a todos os requisitos e critérios para 

qualificação e apresentou os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme definido no EDITAL. 

3. A LICITANTE declara, ainda, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ora apresentados 

são completos, verdadeiros e corretos em cada detalhe. 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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9. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DE 

PROPÓSITO ESPECÍFICO – SPE 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Apresentação de Declaração de Compromisso de Constituição de 
Sociedade de Propósito Específico – SPE 

 

Prezados Senhores, 

(LICITANTE), por seu(s) representante(s) legal(is), declara, para os fins previstos no EDITAL, sob 

as penas da legislação aplicável, que:  

1. se compromete a constituir, caso seja ADJUDICATÁRIA, SPE para assinatura do 

CONTRATO, sob a forma de sociedade anônima, segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no país, no MUNICÍPIO, tendo como objeto social único e exclusivo a exploração 

da CONCESSÃO, nos termos do CONTRATO e ANEXOS; 

2. se compromete a subscrever e integralizar o capital social mínimo da SPE, no valor de 

R$ [●] (●), como condição precedente à assinatura do CONTRATO; 

3. se compromete a adotar, na SPE, os padrões de governança corporativa e de 

contabilidade, e de elaboração de demonstrações financeiras padronizadas, de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, baseadas na legislação societária brasileira (Lei Federal 

6.404/1976 e alterações posteriores) e nas Normas Contábeis emitidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade – CFC; e  

4. tem ciência de que, durante todo o PRAZO DO CONTRATO, as transferências do 

CONTROLE da SPE e da CONCESSÃO dependerão de prévia anuência do PODER CONCEDENTE, 

sob pena de caducidade, nos termos do artigo 27 da LEI DE CONCESSÕES e do CONTRATO. 

[Em se tratando de CONSÓRCIO, todas as empresas consorciadas devem comprometer-se a 

constituir a SPE, observadas as condições apresentadas nas PROPOSTAS, bem como a 

participação de cada uma das empresas no CONSÓRCIO]. 

Atenciosamente, 
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[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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10. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL E AUSÊNCIA 

DE IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Apresentação de Declaração de Ciência dos Termos do Edital e 

Ausência de Impedimento de Participação na Licitação 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao item 20.15.1 do EDITAL em referência, a [LICITANTE], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que tem 

ciência dos termos do presente EDITAL e não está impedida de participar de processos de 

contratação com o Poder Público. 

 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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11. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II , nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Declaração de Capacidade Financeira 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao item [•] do EDITAL, a [LICITANTE], por seu(s) representante(s) 

credenciado(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que dispõe ou 

tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações necessárias 

à consecução do objeto da CONCESSÃO. 

Declara, outrossim, que (i) tem capacidade de contratar todos os seguros necessários à 

consecução do objeto da CONCESSÃO e (ii) dispõe ou tem capacidade de obter os recursos para 

a integralização em moeda corrente nacional de, no mínimo, R$ [●] no capital social da 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO a ser constituída para a execução do objeto da 

CONCESSÃO, conforme item [•] do CONTRATO. 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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12. MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II , nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Declaração de Regularidade ao Artigo 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao item [•] do EDITAL em referência, a [Licitante], por seu(s) representante(s) 

credenciado(s) abaixo assinado(s), declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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13. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI 

ESTADUAL Nº 14.699/2003 

 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Declaração de Conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 

14.699/2003 

 

 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao item [•] do EDITAL em referência, a [LICITANTE], por seu(s) representante(s) 

credenciado(s) abaixo assinado(s), declara, para fins do disposto no art. 25 da Lei Estadual nº 

14.699, de 6 de agosto de 2003, que não está impedida de (i) participar de licitações públicas 

realizadas no âmbito dos órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta e de 

(ii) obter atestado de regularidade fiscal. 

Atenciosamente, 

 

[Representante Credenciado] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] Endereço eletrônico: [•] 
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14. CARTA DE DECLARAÇÃO DE ANÁLISE DA PROPOSTA ECONÔMICA E 

VIABILIDADE PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

[local]. [•] de [•] de 20_ 

À Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, 7º andar, Edifício Minas, Bairro Serra Verde, em Belo 

Horizonte/MG, CEP 31630-900 

 

Ref.: Edital n° [••]/20[••] – Carta de Declaração de Análise do Plano de Negócios e 

Adequabilidade pela Instituição Financeira 

 
Prezados Senhores, 
 
1 Pela presente carta, o [nome da instituição ou entidade financeira] (“Instituição 

financeira”), instituição financeira que assessora o [nome da Licitante] (“LICITANTE”), de acordo 

com a alínea “a” do subitem 19.6.3., do EDITAL de Concorrência n° [●] (“Edital”), declara, para 

os devidos fins, que analisou o Plano de Negócios apresentado pela LICITANTE e atesta a sua 

viabilidade e exequibilidade sob os aspectos da montagem financeira do empreendimento. 

 

2 A Instituição financeira declara que analisou o Plano de Negócios elaborado pela 

LICITANTE para participar da LICITAÇÃO para, sob todos os seus aspectos financeiros, tendo 

confrontado a metodologia da montagem financeira do empreendimento à luz das melhores 

práticas de mercado, e realizado os questionamentos e investigações que considerou 

necessários para sua análise, assumindo, para tanto, a exatidão e completude dos dados e 

levantamentos utilizados pela LICTANTE como base para a elaboração do Plano de Negócios. 

 

3 Isso posto, e em atendimento ao subitem 19.6.3. do EDITAL, a Instituição financeira, 

atesta, em relação ao Plano de Negócios da LICITANTE: 

 

(i) Examinou o EDITAL, o plano de negócio da LICITANTE e sua PROPOSTA ECONÔMICA por 

meio de sua equipe técnica especializada;  

(ii) Considera que a PROPOSTA ECONÔMICA e o plano de negócio da LICITANTE têm 

viabilidade econômica e exequibilidade; e 
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(iii) Considera viável a concessão de financiamentos necessários ao cumprimento 

das obrigações da futura CONCESSIONÁRIA, nos montantes e nas condições apresentadas pela 

LICITANTE. 

Com base em todo o exposto, e desde que mantidas as premissas e parâmetros adotados no 

Plano de Negócios a nós apresentado pela LICITANTE, atestamos sua viabilidade e 

exequibilidade sob os aspectos financeiros. 

 

 

___________________________________ 

[Instituição Financeira] 

[representante(s) legal(is)] 

 

___________________________________ 

[LICITANTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 

 

Testemunhas: 

  

____________________________  

Nome:  

RG:  

  

_____________________________ 

Nome:  

RG:  

 

 

 

 

 

 

 


